PARECER Nº 166, DE 2015
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 569 DE 2013
 
De autoria do nobre Deputado Luiz Moura, o projeto em epígrafe dispõe sobre a “Semana de Educação sobre os Bens Públicos” na Rede Estadual de Ensino.


O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que opinou favoravelmente quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição.

 
Em seguida, a Comissão de Educação e Cultura, emitiu parecer favorável, com a inclusão da emenda apresentada que visa incluir a palavra “preservação”, para melhor definir e ampliar o projeto. 

 
Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encamin​hada à Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

 
Ressaltamos que o projeto de lei atende o disposto no artigo 25 da Constituição Estadual, razão pela qual não vemos óbices a sua aprovação quanto aos aspectos orçamentários e financeiros.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 0569/2013, com a inclusão da emenda proposta pela Comissão de Educação e Cultura.

É o nosso parecer.
a) Estevam Galvão – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição e à emenda proposta pela Comissão de Educação e Cultura.

Sala das Comissões, em 24/2/2015.

a) Mauro Bragato – Presidente
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